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Informações sobre a Lei nº 5.804/2019, que 
“dispõe sobre a possibilidade de 
contratação de cidadãos em situação de rua 
pelas empresas vencedoras de licitação 
pública no Município de Valinhos”

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

O vereador Marcelo Sussumu Yanachi Yoshida - PT, no 

uso de suas atribuições legais, requer nos termos regimentais, após aprovação em 

Plenário, que seja encaminhado à Exmo. Senhor Prefeito Municipal, Franklin 
Duarte de Lima e à senhora Secretária de Desenvolvimento Social e Habitação, 

Célia Leão, os seguintes pedidos de informação:

1- Houve regulamentação da Lei nº 5.804/2019, que “dispõe sobre a possibilidade 

de contratação de cidadãos em situação de rua pelas empresas vencedoras de 

licitação pública no Município de Valinhos”?

2- Se sim, quantas pessoas já foram beneficiadas desde a sua sanção?

3- Quantas pessoas estão sendo beneficiadas no presente momento?

Justificativa
Em exercício da função fiscalizatória atribuída pela Constituição Federal e Lei 

Orgânica de Valinhos a esse Vereador.

Valinhos, 14 de abril de 2025.
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